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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

O  presente  documento  refere-se  ao  ofício 

083/2015/ADVGERALJUD/DETRAN/MT, datado de 14 de setembro de 2015. O citado 

ofício foi  encaminhado pelo Senhor  Luiz Gustavo Tarraf  Caran,  Advogado-Geral  do 

DETRAN/MT, comunicando a este Tribunal e Ministério Público de Contas indícios de 

ilegalidade no Contrato  35/2012,  firmado entre  o DETRAN/MT e a empresa  Ábaco 

Tecnologia  de  Informação  Ltda  para  a  prestação  de  serviços  especializados  em 

tecnologia da informação (cláusula primeira do contrato). Pelo referido documento foi 

encaminhada  a  cópia  do  processo  administrativo  687472/2014  para  conhecimento 

deste Tribunal e medidas cabíveis.

Tendo em vista a analise técnica, que solicita-se ao Detran 

a  abertura  de  Processo  de  Tomada  de  Contas  Especial,  com  base  na 

Resolução  Normativa  nº  24/2014  deste  Tribunal,  para  a  apuração  de 

responsabilidade  e  mensuração  do  dano  causado  pela  Empresa  Ábaco 

Tecnologia de Informação Ltda, cnpj: 37.432.689/0001-33.

Sugere-se  converter  a  presente  comunicação  em 
abertura de Representação de Natureza Externa, a fim de apurar o indícios de 

ilegalidade no Contrato 35/2012.

É a informação. 

Secretaria  de Controle Externo da Primeira  Relatoria 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 03 de junho de 

2016.

                       
(assinatura digital)  



Manoel da Conceição da Silva
Supervisor de Auditoria da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

                                                                                              

DESPACHO

                 Visto.  Submetemos os autos  ao Gabinete  do 
Conselheiro Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli
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